
 

PREFEITURA DE VERANÓPOLIS – RS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

   
 
              

 
              

 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Veranópolis 
E-mail: comped@veranopolis.rs.gov.br 

(54) 3441 7242/ 3441 6419 

 

ATA Nº 04/2026 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, em chamada única, reuniram-se 

os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência para a quarta reunião plenária, nas 

dependências da Câmara de Vereadores, cita à rua Alfredo Chaves, 366 – acesso B. A presidente do conselho, 

Luciane Elis Vivian, abriu os trabalhos dando as boas-vindas aos presentes e informou que, apesar do convite 

encaminhado à Comissão de Acessibilidade e Inclusão da XII FEMAÇÃ, os representantes da comissão não puderam 

participar da reunião. Assim, as sugestões e ideias apresentadas serão posteriormente organizadas em documento 

formal e encaminhadas às Comissões de Acessibilidade e Inclusão e de Infraestrutura. Presente na reunião, o 

vereador Rodrigo Costa colocou-se à disposição para auxiliar nas demandas relacionadas aos cadeirantes, 

informando que encaminhará, por escrito, sugestões voltadas a esse público. Também lembrou que a Lei Municipal nº 

8.606 garante acesso gratuito à feira para pessoas com deficiência, bem como meia-entrada para o acompanhante. 

Na sequência, os conselheiros presentes apresentaram sugestões para ampliar a acessibilidade da XII FEMAÇÃ, 

entre elas: disponibilização de banheiros acessíveis para cadeirantes; criação de rota acessível com mapa tátil, 

desenho universal e audiodescrição, priorizando corredores amplos e sem obstáculos para facilitar a circulação e o 

acesso aos estandes; instalação de totens com audiodescrição em pontos estratégicos da feira; divulgação prévia, no 

site da FEMAÇÃ, de informações com audiodescrição sobre o local e a logística do evento; disponibilização de 

monitores ou guias para acompanhamento e condução de pessoas que necessitem de auxílio; treinamento de 

expositores e atendentes da praça de alimentação para atendimento adequado às pessoas com deficiência, 

especialmente em relação à permissão de toque para deficientes visuais; organização antecipada de shows, 

atividades culturais e artísticas, com definição de espaços exclusivos para pessoas com deficiência, acesso 

antecipado e entrada exclusiva, mediante alinhamento com produtoras e equipes de segurança para garantir entrada 

e saída seguras; reserva de vagas exclusivas de estacionamento na feira e no ginásio; disponibilização de réplicas de 

obras e produtos expostos para manuseio e toque; oferta de cardápios em braile ou menus eletrônicos com fones de 

ouvido; ampliação das áreas de descanso entre os estandes, evitando trajetos cansativos para pessoas com 

dificuldade de locomoção; disponibilização de intérpretes de Libras durante a feira, eventos e shows; oferta de 

cadeiras de rodas e cadeiras elétricas ou motorizadas. Também foi informado aos presentes que algumas melhorias 

já estão sendo realizadas no pavilhão pela Secretaria de Infraestrutura e pela Comissão de Infraestrutura da 

FEMAÇÃ, da qual a secretária Bruna Fávero faz parte. Além disso, comunicou-se a criação de um espaço de 

acolhimento para autistas e seus familiares (sala sensorial), inspirado no modelo da sala da Arena do Grêmio já 

visitada pelo poder público municipal. Por fim, ficou definido que todas as sugestões e ideias serão organizadas e 

encaminhadas aos conselheiros para ciência e, posteriormente, às comissões da FEMAÇÃ.  Nada mais havendo a 

tratar, a reunião deu-se por encerrada às quinze horas e eu, Laura Guadagnin, lavrei a presente ata, que firmo nesta 

data, sendo assinada pela Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Veranópolis, 

aos doze dias de maio de dois mil e vinte e seis. 
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